
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA  
Criado pela Lei Municipal nº 003/1997, de 15/01/1997 

 
 

Publicação Mensal – Regulamentada Decreto Nº. 21/2019 – ANO XXIX – Edição Ordinária 

 

 

Acesse nosso portal e acompanhe da Administração Pública de Barra de Santana pela internet: 
WWW.BARRADESANTANA.PB.GOV.BR 

  

 

Jornal Oficial do Município 
 

Atos do Poder Executivo – edição de 01 a 30 de novembro de 2025 
  

 
Lei Municipal Nº. 530, de 06 de novembro de 2025 
 
Iniciativa do Poder Legislativo – Vereador Autor: David Abílio Barbosa 
 
Nomeia logradouros públicos na sede do município de Barra de Santana, 
Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Ficam denominadas as ruas no alto da cidade, nas redondezas do 
Outeiro de Sant’Anna, da seguinte maneira: 
 

I. RUA VEREADOR ARGEMIRO BARBOSA DE AZEVEDO a 
via pública da sede do município de Barra de Santana: rua de 
cerca de 350 (trezentos e cinquenta) metros de cumprimento, 
no sentido oeste-leste, partindo da esquina de rua que corta a 
área posterior ao Outeiro de Sant’Anna – a ser nomeada pelo 
inciso II deste artigo – até a projeção do encontro futuro da 
mesma com a Rua José Bernardo de Moura. 

 
II. RUA JOSÉ ANDRADE IRMÃO (TETÉ ANDRADE) a via 

pública da sede do município de Barra de Santana: rua de 
cerca de 400 (quatrocentos) metros de cumprimento, no 
sentido norte-sul, partindo da parte de trás da base do Outeiro 
de Sant’Anna seguindo até o limite com a cerca que demarca 
a lateral do Parque de Vaquejada de propriedade do senhor 
Severino Nunes da Silva (Biuzinho). 

 
Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
colocação de placas com a nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 06 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Vereador(es)-subscritor(es): Não se aplica 

_____________________________ 

 
Lei Municipal Nº. 531, de 28 de novembro de 2025. 
 
Autoriza o Poder Executivo a promover a venda de bens inservíveis do 
Município mediante leilão público e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a venda de bens 
inservíveis de propriedade do Município mediante realização de leilão 
público. 
 
Art. 2º. Serão objeto de leilão público os bens constantes do Anexo I da 
presente Lei, que passa a obrigatoriamente integrar a mesma. 
 
Parágrafo único. O recurso obtido a partir da venda dos bens será 
destinado a aquisições de bens da mesma natureza daqueles postos em 
leilão, na categoria de investimentos (bens tombáveis).  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

Anexo I 
 

Dos Bens Postos em Leilão 
 

Veículos 
 

 
 
 
 

 
 
 

Nº DE 
ORDEM 

MARCA MODELO ANO COR PLACAS 

01 IVECO/NEOBUS 
Micro 
ônibus 
Escolar  

2010 Amarela 
NQK-
4926 

02 IVECO/NEOBUS 
Micro 
ônibus 
Escolar  

2011 Amarela 
OFB-
0249 

03 VOLKSWAGEN 
Ônibus 
Escolar 

2012 Amarela 
OFF-
2827 

04 VOLKSWAGEN 

Veículo 
de 

Passeio 
GOL 

2017 Branca 
QFZ-
6004 

05 VOLKSWAGEN 

Veículo 
de 

Passeio 
GOL 

2017 Branca 
QFZ-
6A14 

06 VOLKSWAGEN 

Veículo 
de 

Passeio 
GOL 

2017 Branca 
QFZ-
5H54 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Lei Municipal Nº. 532, de 28 de novembro de 2025. 
 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Barra de Santana 
para o exercício de 2025 visando prever a despesa com adicional 
indenizatório a servidores municipais requisitados pela Justiça Eleitoral, e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2025 (Lei 
Municipal nº 494, de 17 de junho de 2024) passa a vigorar acrescida das 
seguintes diretrizes: 
 
I – Inclusão da ação "Concessão de Adicional Indenizatório a Servidores 
Requisitados pelo TRE" entre as prioridades e metas da Administração 
Municipal para o exercício; 
 
II – Autorização para alocação na Lei Orçamentária Anual de dotação 
específica para o custeio do adicional indenizatório; 
 
III – Declaração de que o pagamento do referido adicional não será 
considerado para fins de cálculo de vantagens remuneratórias 
subsequentes, nem integrará a base de cálculo de despesa de pessoal para 
efeito de limites da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
IV – Condição de execução da despesa ao cumprimento do disposto no art. 
16 da LRF, com demonstração de compatibilidade com o PPA, LDO e LOA; 
 
V – Autorizar a cooperação entre o Município e a Justiça Eleitoral. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Lei Municipal Nº. 533, de 28 de novembro de 2025. 
 
Autoriza a abertura de crédito especial e altera o Plano Plurianual do 
Município de Barra de Santana (período 2022/2025) para incluir a ação 
governamental referente ao pagamento de adicional indenizatório a 
servidores requisitados pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I – Incluir no Plano Plurianual (Lei Municipal nº 405, de 1º de dezembro de 
2021, que vigora no período de 2022 a 2025) a ação orçamentária 
denominada "Concessão de Adicional Indenizatório a Servidores 
Municipais Requisitados pela Justiça Eleitoral". 
 
II – Abrir crédito especial ao orçamento vigente no valor de até R$ 14.400 
(catorze mil e quatrocentos reais), para abertura da ação orçamentária 
acima denominada e assim discriminada: “02.020. Código da unidade 
orçamentária – 28.846. Código do programa – 3.3.90.93. Código da ação”. 
 
Art. 2º. As metas físicas e financeiras relativas à ação incluída pelo art. 1º 
desta Lei passarão a integrar os anexos do Plano Plurianual, devendo 
constar, para cada exercício restante do período do PPA, a estimativa do 
número de servidores requisitados a serem atendidos e o montante de 
recursos previsto para o pagamento do adicional indenizatório. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 28, de 28 de novembro de 2025. 
 
Dispõe sobre período de recesso administrativo entre os anos de 2025 e 
2026 e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, no seu art. 59, V e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regular o funcionamento das 
repartições públicas municipais no período das festividades atinentes à 
transição do ano civil de 2025 para o ano civil de 2026, entre 
comemorações tanto de caráter cívico quanto de caráter religioso; 
 
CONSIDERANDO a antecedência necessária à demarcação do recesso 
cogente para fechamento e reorganização dos órgãos da gestão para o 
estabelecimento de programas e metas visando o ano vindouro, 
esclarecendo à população para que busque tempestivamente os serviços 
de que necessitar antes de suas paradas provisórias; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 59, inciso XXII, da Lei Orgânica 
Municipal, que dispõe sobre a atribuição da chefia do Poder Executivo 
para organizar os serviços internos das repartições criadas por lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido um RECESSO dos serviços de natureza comum 
da Prefeitura Municipal de Barra de Santana no período entre 24 de 
dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026. 
 
§ 1º. Ficam excluídas da presente determinação as unidades que 
funcionam em regime de atenção permanente à saúde da municipalidade, 
que atuam em regime de plantão, e desta forma permanecerão; bem como 
os serviços de limpeza pública urbana e rural, de abastecimento de água, 
e da Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e Transparência – 
SEFIN, sendo que esta última funcionará em expediente interno, nos dias 
29 e 30 de dezembro de 205. 
 
§ 2º. No período em tela, ficam suspensos os prazos processuais que 
correm na esfera administrativa municipal, em quaisquer de suas 
instâncias ou organismos. 
 
§ 3º. A Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e Transparência – 
SEFIN realizará o pagamento na forma prevista em Estatuto aos 
servidores que atuarem no período de recesso, conforme as escalas que 
lhe forem encaminhadas até 20/01/2026, na competência de janeiro de 
2026. 
 
§ 4º. Todas as Secretarias devem retomar o atendimento a população na 
segunda-feira, dia 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba,  

 
 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 29, de 28 de novembro de 2025 
 
Regulamenta a concessão do Prêmio Professor Paulo Freire de 
Desempenho e Boas Práticas Educacionais para os profissionais da 
educação pública municipal, conforme disciplinado pela Lei Municipal nº. 
209, de 10 de novembro de 2009. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
Considerando a necessidade de incentivar a melhoria dos níveis de 
educação do Município para a consecução dos objetivos desta política 
pública de primeira grandeza dos municípios; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Fica regulamentado, no âmbito da Rede Pública Municipal de 
Ensino, o Prêmio Professor Paulo Freire de Desempenho e Boas 
Práticas Educacionais, criado pela Lei Municipal nº. 209, de 10 de 
novembro de 2009, com a finalidade de incentivar, reconhecer e valorizar o 
empenho dos estudantes, professores, coordenadores pedagógicos e 
gestores escolares que se destacarem nos resultados de avaliações 
externas oficiais e avaliações internas específicas para este propósito, tais 
como: 
 

I. SIAVE – Sistema de Avaliação da Educação Básica do Estado 
da Paraíba (SIAVE-PB); 

II. SAEB/IDEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica / Índice 
de Desenvolvimento da            Educação Básica); 

III. CNCA (Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada); 
IV. Avaliação interna SAEBS (Sistema de Avaliação Educacional de 

Barra de Santana), da própria da Secretaria Municipal de 
Educação; 

V. Outras avaliações externas oficiais instituídas pelo MEC, INEP, 
SEE/PB. 

 
Art. 2º. O Prêmio terá como princípios: 

 
I. A valorização da aprendizagem e do protagonismo estudantil; 

II. A valorização docente com base em mérito e compromisso 
pedagógico; 

III. O estímulo ao trabalho coletivo e à gestão escolar participativa; 
IV. O estímulo à integração dos estudantes, professores, 

coordenadores pedagógicos e gestores escolares no processo 
de aprendizagem e qualidade da educação; 

V. A promoção da equidade e do compromisso com os direitos de 
aprendizagem. 

 
Art. 3º. Os prêmios poderão ser concedidos anualmente, nas 

seguintes categorias: 
 

I. Professores que apresentarem práticas pedagógicas exitosas, 
comprovadas por resultados da turma ou da unidade escolar; 

II. Escolas e equipes gestoras (direção e coordenação) que 
demonstrarem avanços significativos em relação às metas 
educacionais estabelecidas. 

 
§ 1º. A premiação será concedida as turmas que atingirem 80% (oitenta por 
cento) dos alunos no nível 4 nas avaliações objetivas interna e/ou externa.  
 
§ 2º.  As metas e critérios de avaliação que trata o artigo deve ser definida 
por meio de regulamento próprio, por meio de ato da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

Art. 4º. As premiações poderão ser concedidas por meio de: 
 

I. Certificados de reconhecimento público; 
II. Premiações em dinheiro (respeitados os limites legais e 

orçamentários); 
III. Materiais pedagógicos, tecnológicos ou culturais; 
IV. Viagens pedagógicas, visitas técnicas, entre outros; 
V. Concessão, equipamentos tecnológicos (tablets, notebooks, 

smartphones). 
 

Art. 5º.  O Prêmio Professor Paulo Freire de Desempenho e 
Boas Práticas Educacionais: 
 

I. Não tem natureza salarial ou remuneratória; 
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II. Não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos 
ou proventos e sobre eles não incidirá vantagem alguma a que 
faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob 
qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outras vantagens pecuniárias. 

III. Não serão computados para efeitos do cálculo do 13º (décimo 
terceiro) salário; 

IV. Não constituirá base de cálculo das contribuições 
previdenciárias. 

 
Art. 6º.  O Prêmio de Desempenho e Boas Práticas 

Educacionais de que trata este Decreto não será concedido aos 
servidores: 
 

I. Aposentados e aos pensionistas; 
II. Aos profissionais que, embora preencham todos os requisitos 

para sua percepção, tiverem sofrido penalidades aplicadas 
em decorrência de procedimento disciplinar, no ano do 
pagamento, na forma da legislação vigente; 

III. Aos que tiverem frequência menor que 80% (oitenta por 
cento) de todo o ano letivo, na turma avaliada; 

IV. Aos que estejam em gozo de licença, de qualquer natureza, 
nos últimos 12 (doze) meses. 

 
Art. 7º.  Para fazer jus ao recebimento do Prêmio de 

Desempenho e Boas Práticas Educacionais, os profissionais da educação 
devem atingir as seguintes metas: 
 

I. Para as turmas do 1º e 2º ano: pelo menos 80% os alunos 
deverão atingir o nível 4 nas avaliações objetivas de Língua 
Portuguesa e Matemática e na avaliação de Fluência; 

II. Para as turmas do 3º ao 9º ano: pelo menos 70% os alunos 
deverão atingir o nível 4 nas avaliações objetivas de Língua 
Portuguesa e Matemática; 

III. Nas provas objetivas, percentual mínimo de participação dos 
alunos deverá ser de 90%. 

 
Parágrafo único. A premiação aos servidores efetivos e contratados que 
exerçam o cargo de Professor do Magistério Público Municipal (Classes 
PA ou PB) para o ano letivo de 2025, caso cumprido os requisitos, terá o 
valor de: 
 

a) R$ 1.300,00 (mil trezentos reais) aos profissionais que se 
aproximarem em, no mínimo, 90% do cumprimento da meta; 

b) R$ 1.900,00 (mil novecentos reais) aos profissionais que 
atingirem as metas, e; 

c) R$ 2.600,00 (dois mil seiscentos reais) aos profissionais que 
superarem as metas, em no mínimo 10%. 

  . 
Art. 8º. A avaliação objetiva de desempenho para a verificação 

do cumprimento das metas será realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, com base na avaliação interna SAEBS – Sistema de Avaliação 
Educacional de Barra de Santana, como também com base nas 
avaliações externas em regime de colaboração do Governo do Estado da 
Paraíba – SIAVE, do Programa Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada – CNCA e a Escola das Adolescências do Governo Federal, 
nas turmas do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, seguindo os critérios 
estabelecidos neste Decreto. 
 

Art. 9º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das cotações orçamentarias próprias, suplementadas, se 
necessário, na forma da Lei Orçamentária de cada ano fiscal-financeiro. 
  

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
 

ANEXO ÚNICO – RESUMO DE CRITÉRIOS 
Prêmio Professor Paulo Freire de Desempenho e Boas Práticas 

Educacionais 
 

Para fins da premiação, devem ser observados os seguintes parâmetros 
e metas: 

 

 
 

 
 
Para fins da premiação, devem ser observados os seguintes parâmetros e 

metas: 
 
Para fins da premiação, devem ser observados os seguintes parâmetros e 

metas: 
Categorias Critérios Gerais  Premiação 
Turmas do 3º ao 9º 
ano do Ensino 
Fundamental 

Para as turmas do 3º a 9º ano: 70% 
dos alunos deverão atingir o nível 4 
nas avaliações de: 

 Fluências; 

 Desempenho na 
avaliação interna e/ou 
externa objetiva de 
Língua Portuguesa do 
SAEBS – Sistema de 
Avaliação Educacional 
de Barra de Santana, 

 Desempenho na 
avaliação interna e/ou 
externa objetiva de 
Matemática do SAEBS- 
Sistema de Avaliação 
Educacional de Barra de 
Santana, 

 Nas provas objetivas, 
percentual mínimo de 
participação dos alunos 
deverá ser de 90% 

Equipamentos 
tecnológicos, 
que contribuam 
para o 
processo de 
ensino 
aprendizagem, 
viagens 
pedagógicas ou 
visitas técnicas 

 
Para fins da premiação, devem ser observados os seguintes parâmetros e 

metas: 

Categorias Critérios Gerais  Premiação 
Professor  O professor será premiado 

uma única vez, e apenas 
receberá a premiação caso, no 
mínimo, 80% da turma que 
ministra aula atinja o nível 4 
nas avaliações objetivas. 
 

R$ 1.300,00 (mil 
trezentos reais) aos 
profissionais que se 
aproximarem em, no 
mínimo, 90% do 
cumprimento da 
meta; 
R$ 1.900,00 (mil 
novecentos reais) 
aos profissionais que 
atingirem as metas, 
e; 
R$ 2.600,00 (dois mil 
seiscentos reais) aos 
profissionais que 
superarem as metas, 
em no mínimo 10%. 

Categorias Critérios Gerais  Premiação 
Turmas de 
Alfabetização 
1º e 2º ano 
do Ensino 
Fundamental 

Para as turmas do 1º e 2º ano: 
80% dos alunos deverão atingir o 
nível 4 nas avaliações de: 

 Fluências; 
 Desempenho na 

avaliação interna e/ou 
externa objetiva de 
Língua Portuguesa do 
SAEBS – Sistema de 
Avaliação Educacional 
de Barra de Santana, 

 Desempenho na 
avaliação interna e/ou 
externa objetiva de 
Matemática do 
SAEBS- Sistema de 
Avaliação Educacional 
de Barra de Santana, 

 Nas provas objetivas, 
percentual mínimo de 
participação dos 
alunos deverá ser de 
90%. 

Materiais pedagógicos, 
tecnológicos ou culturais, tais 
como livros, kits escolares, 
recursos didáticos, viagens 
pedagógicas, dentre outros 
materiais que contribuam para o 
processo de ensino 
aprendizagem. 
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Categorias Critérios Gerais  Premiação 
Diretores 
Escolar, Vice-
diretor escolar 
coordenadores 

Equipes gestoras serão 
premiadas quando 80% das 
turmas de sua escola atingirem 
as metas. 

R$ 2.600,00 (dois 
mil seiscentos 
reais), quando 
mais de 80% das 
turmas de sua 
escola atingirem a 
meta. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 247/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, em razão de falecimento ocorrido em 31 de outubro 
de 2025, a servidora comissionada JOSEFA CRISTINA ARAÚJO DA 
SILVA das funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, 
titular da matrícula funcional nº. 507.377-7, lotada atualmente na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 03 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 248/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como pela Lei Federal nº 11.494/2007 (art. 33) e demais 
legislações pertinentes; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os cidadãos que passam a compor o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar – CAE da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB, para o exercício no quadriênio de 2025-2029. 
 
I. Representantes do Poder Executivo; 

a. LUCIANA MARIA ARRUDA COSTA – Titular 
b. CLEONILSON BARRETO – Suplente 

 
II. Representantes dos Professores da Educação Básica indicados pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Municipais em Educação; 

a. JOSEFA ROSÂNGELA COSTA ERNESTO – Titular 
b. RINALDO MACEDO FEREIRA – Suplente 

 
III. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica 

a. VIVIANE EVARISTO DOS SANTOS – Titular (Secretária 
eleita) 

b. ROSILDA BARRETO DE FIGUEIREDO BEZERRA – Titular 
(Vice-Presidente eleita) 

c. ALCIONE DE FÁTIMA DA SILVA HIPÓLITO – Suplente 
d. JAILMA PEREIRA MACHADO – Suplente 

 
IV. Representantes dos Estudantes da Educação Básica  

a. SOPHIA MEDEIROS LACERDA – Titular 
b. SAVYO MATHEUS FREITAS BARRETO – Suplente 

 
V. Representantes da Sociedade Civil Organizada, indicados pelos 
Sindicatos e Associações de Trabalhadores Rurais de Barra de Santana 

a. ALBENIZI OLIVEIRA DA SILVA FELIPE – Titular (Presidente 
eleita) 

b. IRAILSON DA SILVA OLIVEIRA – Titular 

 
 
 

c. IVANICE PEREIRA DA SILVA – Suplente  
d. MARIA DE JESUS BARBOSA DA SILVA – Suplente  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Republicada por incorreção contida na Portaria nº. 231, de 25/09/2025; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba,  
03 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 249/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o(a) senhor(a) IGOR ADEILDO ALEIXO DOS SANTOS 
das funções relativas ao cargo de Orientador(a) Educacional, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 250/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, inciso V), e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barra de 
Santana (Lei Municipal nº. 25/1997, art. 15, inciso I), bem como pelas 
demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor EDUARDO SILVA SANTOS para exercer as 
funções relativas ao cargo de Agente Condutor de Veículos – Categoria 
D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB, em razão de aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, 
homologando em 06 de fevereiro de 2025, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com entrada 
em efetivo exercício programada para 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 251/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, inciso V), e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barra de 
Santana (Lei Municipal nº. 25/1997, art. 15, inciso I), bem como pelas 
demais legislações pertinentes, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor LEANDRO DE LIRA FARIAS para exercer as 
funções relativas ao cargo de Agente Condutor de Veículos – Categoria 
D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB, em razão de aprovação no Concurso Público nº. 
01/2024, homologando em 06 de fevereiro de 2025, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
entrada em efetivo exercício programada para 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 

 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 252/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, inciso V), e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barra de 
Santana (Lei Municipal nº. 25/1997, art. 15, inciso I), bem como pelas 
demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a senhora CARLA GALDINO COSTA DOS SANTOS 
para exercer as funções relativas ao cargo de Técnico(a) de Segurança 
do Trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB, em razão de aprovação no Concurso 
Público nº. 01/2024, homologando em 06 de fevereiro de 2025, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
entrada em efetivo exercício programada para 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 28 de novembro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE ADITIVO – 1º ADITIVO AO CT NR 04901/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO – 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 1065695–77/2019 E 
CONVÊNIO Nº 889356/2019. FUNDAMENTO LEGAL: CONCORRÊNCIA 
nº 00007/2024 e no art. 105, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 
2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: 
CT Nº 04901/2024- DEA CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA - RUA 
ALTO DA BOA VISTA, SN - CENTRO - BARRA DE SANTA ROSA - PB, 
CNPJ Nº 38.374.079/0001-93 - 1º Aditivo - prorroga o prazo de 28/11/2025 
até 28/09/2026. Barra de Santana – PB, 28 de Novembro de 2025 – 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – Prefeito. 
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